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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DE UMA DAS VARAS DA COMARCA DE GUARABIRA ESTADO DA 

PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

MARIA DA PENHA FERREIRA DA SILVA, brasileira, viúva, 

Técnica de Enfermagem, portadora do documento de identificação RG 

sob nº 1.202.026 – 2º via, SSDS-PB, CPF nº 581.930.064-53, residente 

e domiciliada à Rua Peru, nº 22, Bairro Nações, na cidade de 

Guarabira, CEP nº 58.200-000, Estado da Paraíba, por intermédio de 

seus Advogados e bastantes procuradores, instrumento procuratório 

em anexo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 
 

 

em face do SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, companhia de seguros participante do Consórcio de 

Seguradoras que operam o seguro de danos pessoais causados por 

veículo de via terrestre, localizada na Rua da Assembléia, 100 - 16 

andar - Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20011-904, pelos fatos e 

fundamentos Jurídicos que passa a expor:  
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I- PRELIMINARMENTE 
 

 DA JUSTIÇA GRATUITA 

A parte Promovente pleiteia os benefícios da JUSTIÇA 

GRATUITA, assegurada pela Lei nº 1060/50, tendo em vista não 

poderem arcar com as custas e despesas processuais sem que onere e 

prejudique absolutamente o seu sustento e o de sua família.  

O amplo acesso à justiça são temas centrais no novo 

constitucionalismo e fundamento do Código Processual Civil 2015, 

destacando-se os seguintes dispositivos: 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 

[...] 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral 
e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 
recursos; 

[…] 
-Grifo nosso- 

 

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou 
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as 
custas, as despesas processuais e os honorários 
advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma 
da lei. 

 

Por tais razões, pleiteia-se os benefícios da Justiça Gratuita, 

assegurados pela Constituição Federal, artigo 5º, LXXIV e pela Lei 

13.105/2015 (CPC), artigo 98 e seguintes.  
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II – DOS FATOS 

 

Em 10.10.2018, o Sr. Cícero Rosas Siqueira conduzia a 

motocicleta de marca PCX Honda, cor preta, placa nº GFT-3174/PB, 

ano/modelo 2015, de propriedade da Promovente, quando se 

envolveu em um acidente de trânsito na cidade de Guarabira-PB, o 

qual em decorrência deste acidente veio a falecer, conforme laudo 

pericial nº 01.02.07.102018.22797 e  laudo Tanatoscópico nº 

03.01.01.102018.2268, anexados. 

Pois bem. A Promovente convivia em união estável com o 

falecido, por cerca de catorze anos, consoante declaração emitida pelo 

chefe do NUMOL de Guarabira e demais documentos comprobatórios.     

A Promovente deu entrada no pedido administrativo para 

liberação do seguro DPVAT na modalidade de MORTE. Entretanto, 

não recebeu nenhuma quantia referente a tal seguro, com a 

justificativa de que a Seguradora não poderia indenizá-la, tendo 

em vista que o seguro já havia sido pago a Sra. Joana Luis do 

Nascimento, mãe do falecido. 

A união estável entre ambos era pública, continua e duradoura, 

tanto que na própria certidão de óbito, a mãe da vítima e sogra da 

promovente declarou o endereço do falecido à Rua Peru, 22, Nações, 

Guarabira-PB, onde ainda reside à Promovente. 

Assim, a Promovente faz jus ao recebimento do percentual de 

100% (cem por cento) do Seguro DPVAT, que corresponde a R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme previsão do art. 3°, 

inciso I, da Lei do Seguro DPVAT, pois a vítima do acidente 

(companheiro da autora) veio a falecer em decorrência do acidente de 

trânsito supracitado. 
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Por último Excelência, e em decorrência de tais fatos, não lhe 

resta alternativa, a não ser buscar a tutela jurisdicional a fim de ter os 

seus direitos adimplidos, por serem líquido e certos. 

III - DO DIREITO 
 

 DO SEGURO DPVAT 

A Lei Federal nº 6.194/74, criou o Seguro DPVAT, a referida lei 

sofreu algumas modificações extraídas pelas Leis 8.441/92, 

11.482/07 e 11.945/09. Segundo a Lei de Seguro DPVAT, todos os 

veículos automotores, devem pagar anualmente uma taxa que garante, 

na ocorrência de acidentes, o recebimento de indenização tanto no 

caso de ferimento quanto no caso de morte, o que infelizmente ocorreu 

no presente caso. 

Vejamos o que dispõe o artigo 2º Federal nº 6.194/74, a qual 

modificou a alínea b do artigo 20, do Decreto-lei nº 73/1966. In verbis: 

Art . 2º Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-lei nº 73, 
de 21 de novembro de 1966, a alínea l nestes termos:  

"Art. 20. Omissis. 

l) - Danos pessoais causados por veículos automotores 
de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 
transportadas ou não."  

-Grifo nosso- 

 

A referida lei dispõe em seu artigo 3º, que dentre os danos 

pessoais cobertos pelo seguro DPVAT, compreendem a indenização por 

MORTE, bem como compreende o artigo 4º sobre quem tem direito a 

receber o mencionado seguro em caso de morte, vejamos a seguir o 

artigo 3º: 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
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estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se 
seguem, por pessoa vitimada:  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de morte;  
[…] 

-Grifo nosso- 
 

No que tange ao artigo 4º da Lei nº 6.194/74, este sofreu 

alteração dada pela Lei no 8.441, de 13 de julho de 1992, incluindo-se o 

§ 1º, passando o referido artigo a vigorar da seguinte forma: 

 
Art. 4º – A indenização no caso de morte será paga, na 

constância do casamento ao cônjuge sobrevivente; 

na sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos o 

pagamento será feito diretamente à vitima na forma que 

dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados. 

§ 1o  Para fins deste artigo, a companheira será 
equiparada à esposa, nos casos admitidos pela lei 
previdenciária; o companheiro será equiparado ao 
esposo quando tiver com a vítima convivência 
marital atual por mais de cinco anos, ou, convivendo 
com ela, do convívio tiver filhos. 

Assim, demonstra-se a qualidade de única herdeira necessária 

da Promovente, devendo, portanto, receber a devida quantia do Seguro 

em sua totalidade, conforme legislação vigente. 

 
 DA QUALIDADE DE CÔNJUGE SOBREVIVENTE 

 
Resta claro que a requerente deve ser indenizada pela seguradora, 

ora promovida, uma vez que a união estável esta equipara ao 

casamento, tanto pela Lei nº 6.194/74 (DPVAT), como também pela 

própria Constituição federal em seu artigo 226, § 3º, quando reconhece 

a união estável entre homem e mulher como entidade familiar e 

dispondo esta de proteção do Estado, portanto, não sendo este objeto de 
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discussão na presente demanda. 

Neste sentido, vejamos nossa Jurisprudência: 

EMENTA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. UNIÃO ESTÁVEL 
COMPROVADA. LEGITIMIDADE DA COMPANHEIRA 
PARA PERCEPÇÃO DO PRÊMIO DO SEGURO. 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1. De 
acordo com a Constituição Federal, o companheiro é 
equiparado ao status de cônjuge, possuindo o direito 

de pleitear o recebimento do prêmio do seguro 
DPVAT, bastando que se comprove a união estável 
com o segurado, vítima do acidente. 2. Devidamente 
comprovada a união estável em que viviam a Apelada 
e o falecido, sobressai a legitimidade daquela para 
perceber o seguro obrigatório DPVAT. 4. Sentença 
mantida. 5. Recurso conhecido e desprovido. 

(TJ-ES - APL: 00017281120168080069, Relator: 
ARTHUR JOSÉ NEIVA DE ALMEIDA, Data de 
Julgamento: 09/10/2017, QUARTA CÂMARA CÍVEL, 
Data de Publicação: 17/10/2017) 

-Grifo nosso- 

 

No presente caso, a promovente deixou de receber o que é seu 

por direito, pois na época do acidente era companheira do falecido, 

sendo este inquestionável, pois a promovente possui vastas provas de 

sua convivência com o falecido, onde uma dessas é o fato da moto que 

o Sr. Cícero Rosas Siqueiras conduzia quando do sinistro é de 

propriedade da Autora, consoante documentos em anexos. 

O fato da mãe do falecido, utilizando-se da má fé ter buscado 

junto à seguradora DPVAT o valor do seguro, e recebido a quantia em 

sua totalidade, não exime a promovida do pagamento da indenização 

devida a promovente na quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), pois a Autora não tem qualquer culpa da 

inadimplência da seguradora, quando esta deferiu um pedido de 

seguro, onde deveria ter sido mais rigorosa no processo de pagamento 

do seguro, devendo in casu ter investigado se o falecido possuía outros 
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herdeiros, como é o caso da Promovente, única herdeira. 

A Jurisprudência vem entendendo neste mesmo norte. Senão 

vejamos: 

E M E N T A – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT – 
PAGAMENTO INTEGRAL A HERDEIRA MESMO 
EXISTINDO COMPANHEIRA MEEIRA – AUSÊNCIA DE 
CAUTELA NECESSÁRIA DA SEGURADORA AO 
REALIZAR O PAGAMENTO – SENTENÇA MANTIDA – 
RECURSO DESPROVIDO. O pagamento da indenização 
do seguro DPVAT, em caso de óbito, deve ser feito aos 
herdeiros indicados no artigo 4.º, da Lei n.º 6.194/1974 e 
no artigo 792, do CC. O pagamento na esfera 
administrativa para a filha do cujus não retira o 
direito da companheira de pleitear judicialmente a 
quota-parte que lhe cabe, na proporção de 50% 
(cinquenta por cento), na indenização por morte 
referente ao seguro obrigatório (DPVAT), tendo em 
vista que não pode ser penalizada pela conduta 
desidiosa da seguradora ao promover o pagamento, 
sem a adoção das cautelas necessárias. 

(TJ-MS - AC: 08364388620178120001 MS 0836438-
86.2017.8.12.0001, Relator: Des. Eduardo Machado 
Rocha, Data de Julgamento: 24/06/2019, 2ª Câmara 
Cível, Data de Publicação: 25/06/2019) 

-Grifo nosso- 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 
DPVAT. MORTE. COMPANHEIRA. LEGITIMIDADE 
ATIVA. PAGAMENTO INTEGRAL DA INDENIZAÇÃO 
AOS GENITORES DO FALECIDOS EM SEDE 
ADMINISTRATIVA. PAGAMENTO DEVIDO A 
COMPANHEIRA NO IMPORTE CORRESPONDENTE A 
50% DA INDENIZAÇÃO. O sinistro em questão questão 

ocorreu na vigência da Lei n.º 11.945/2009, na qual foi 
convertida a Medida Provisória n.º 451/08, que 
estabelece que o pagamento da indenização para o caso 
de morte deve ser de R$ 13.500,00, tocando metade a 
companheira da vítima e o restante dividido entre os 
herdeiros/ascendentes do falecido, nos termos da nova 
redação do art. 4º, da Lei n.º 6.194/74, e art. 792, do 
Código Civil. O equivocado pagamento integral da 
indenização aos genitores do falecido não exime a 
seguradora de pagar o que é devido à sua 
companheira. Segundo a atual orientação dos órgãos 
fracionários cíveis desta Colenda Corte, corroborada pelo 
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recente posicionamento adotado no Superior Tribunal de 
Justiça, o termo inicial da correção monetária incidente 
sobre o valor indenizatório pago a título de ressarcimento 
do seguro obrigatório DPVAT é a data do evento danoso. 
Precedentes. Recurso provido em parte. 

(TJ-AC - APL: 07074578420138010001 AC 0707457-
84.2013.8.01.0001, Relator: Des. Júnior Alberto, Data de 
Julgamento: 29/10/2015, Segunda Câmara Cível, Data 
de Publicação: 05/11/2015) 

-Grifo nosso- 

 

Neste sentido, consoante o § 1º do artigo 4º da Lei Lei nº 

6.194/74, bem como conforme a Constituição Federal, a promovente 

por ser companheira do falecido, sendo equiparada como se casada 

fosse, tem total direito a recebimento integral da quantia de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a título de Seguro DPVAT em 

caso de morte, uma vez que a Autora tem a qualidade de cônjuge 

sobrevivente e, portanto, a única pessoa que deveria receber a referida 

quantia do seguro em questão.  

Desse modo, recorremos ao Poder Judiciário com a esperança de 

resolução desta causa. 

 

IV - DOS PEDIDOS 
 

Diante dos fatos e fundamentos acima transcritos, 

considerando todos os elementos trazidos aos autos, à relevância na 

fundamentação do pedido, que ampara o DIREITO inquestionável da 

promovente, requer-se: 

 

a) A concessão da GRATUIDADE JUDICIÁRIA, uma vez que a 

autora é pessoa de pouca renda que não podem arcar com as custas 

processuais decorrentes desta demanda, na forma do art. 98 do 

CPC/15; 
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b) A citação da promovida, para que compareça à audiência 

previamente designada, apresentando defesa caso queira, sob pena de 

revelia; 

 

c) Seja JULGADA PROCEDENTE esta ação, com a condenação da 

requerida ao pagamento do Seguro Obrigatório (DPVAT), no valor de 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), acrescidos de juros de 

mora, atualização monetária, custas processuais e honorários de 

advogado na base usual de 20% sobre o valor total do débito e demais 

cominações legais; 

 

f) A produção de prova por todos os meios em direito permitidos, em 

especial pela produção de prova documental e testemunhal. 

 

Dar-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), para efeitos meramente fiscais. 

 

Termos em que, 

pede e espera deferimento. 

 

Guarabira/PB, 21 de dezembro de 2019. 

 

 
Maria Karolinny da Silva Pereira 

ADVOGADA  
OAB-PB Nº 27.193 

 
 

Joseábner Barbosa Lopes 

ADVOGADO 
OAB-PB Nº 25.123 
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(Via da parte)

Comarca:
Guarabira

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
018.3.19.02055/01

Data de emissão:
21/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.217,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.217,05

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Guarabira

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
018.3.19.02055/01

Data de emissão:
21/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.217,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.217,05

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Guarabira

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
018.3.19.02055/01

Data de emissão:
21/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.217,05

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.217,05

866800000121   170509283181   520191231015   831902055019

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 018.2019.602055 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.013,20
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 018.2019.602055 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 018.2019.602055 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.013,20
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866800000121   170509283181   520191231015   831902055019

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

Promovente: MARIA DA PENHA FERREIRA DA
SILVA

Promovente: MARIA DA PENHA FERREIRA
DA SILVA

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

MARIA DA PENHA FERREIRA
DA SILVA

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 018.2019.602055 Data Vencimento: 31/12/2019 Data Emissão: 21/12/2019

Comarca: Guarabira

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: MARIA DA PENHA FERREIRA DA SILVA

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.013,20 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.215,70

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
2ª Vara Mista de Guarabira

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0804366-36.2019.8.15.0181

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Nos termos do art. 695 do NCPC, encaminhe-se o processo ao CEJUSC para fins de realização de audiência de
c o n c i l i a ç ã o  e  m e d i a ç ã o     .

Observar  o  Car tó r io  a  segu in te  s is temát ica  processua l :

a) o mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhado de
cópia da petição inicial, assegurado ao réu o direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo (art. 695, §1º);

b) a citação ocorrerá com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data designada para a audiência.;

c )  a  c i t a ç ã o  s e r á  f e i t a  n a  p e s s o a  d o  r é u ;

d) na audiência, as partes deverão estar acompanhadas de seus advogados ou de defensores públicos.

GUARABIRA, 27 de janeiro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

Cejusc I - Cível - Guarabira - FPL/UEPB 

 

 

Número do Processo:   0804366-36.2019.8 .15 .0181
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo ativo:  AUTOR: MARIA DA PENHA FERREIRA DA SILVA
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

 

CERTIFICO que em conformidade com os termos

do Art. 11, § 2º e Art. 17 do Ato Normativo Conjunto n.º 001/2020 e

004/2020, TJ-PB/MP-PB/DPE-PB/OABPB, que dispõe sobre medidas

temporárias de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus

(COVID-19), de ordem do(a) MM. Juiz(a) fica o processo aguardando

 novas deliberações, o que será definido pela Presidência do Tribunal

de Justiça da Paraíba, como consignado no mencionado ato.

Aguarde-se os autos no Cejusc até ulterior deliberação.

 

Certifico e dou fé.

, 24 de abril de 2020
SHIRLEANDRO SOARES PACHECO
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Pode Judiciário do Estado da Paraíba

3ª Coordenadoria do Cejusc de Guarabira

Fórum Augusto de Almeida

Rua Solon de Lucena, 55 - Centro

Guarabira/PB - CEP 58200-000

Telefones: (83)3271-3342 # 3271-4308 # 3271-3967

INTIMAÇÃO POLOS ATIVO(S)
AUDIÊNCIA VIRTUAL

3 ª  C o o r d e n a d o r i a  d o  C e j u s c  d e  G u a r a b i r a
P r o c e s s o : 0804366-36.2019.8.15.0181
C l a s s e  d o  P r o c e s s o : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
A s s u n t o ( s )  d o  P r o c e s s o : [Seguro]
P o l o  a t i v o : MARIA DA PENHA FERREIRA DA SILVA
Polo passivo: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

            Tendo em vista as medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19), foram suspensas as
atividades jurisdicionais presenciais a fim de preservar a saúde de magistrados, servidores, colaboradores, advogados,
jurisdicionados e usuários em geral. No entanto, há necessidade de manter a atividade jurisdicional que é essencial, por esta razão
aplica-se os princípios da efetividade e celeridade processual para a realização de audiência por videoconferência, desde que seja
assegurado condições mínimas para sua continuidade.

1) DA AUDIÊNCIA VIRTUAL
                       Desta forma, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara respectiva, nos termos do Art. 236, §3º, do CPC,  fica
readequada a pauta de audiência  por meio da   plataforma videoconferência  . pelo (App Cisco Webex) A(S) PARTE(S)
PROMOVENTE(S), fica(m) INTIMADA(S), através de seu(s)(ua/s) ADVOGADO(A/S), para participar(em) da audiência  Tipo:

,Conciliação Sala: SL Virtual1 Data: 29/10/2020 Hora: 11:30   a qual será reduzida a termo,  devendo os(as) Procuradores(as)
darem ciência aos seus respectivos clientes.

 

dades técnicas, que inviabilizem a participação na audiência acima mencionada, deverão ser                        Eventuais impossibili
informadas até a data do ato, sob pena de incidência do insculpido no Art. 334, § 8º do Código de Processo Civil.

            De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito, ficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS que a presente intimação
foi encaminhada, via sistema, exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento da expedição, devidamente
cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006.

                       A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s)advogado(s) habilitado(s) que
esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe/TJPB, uma vez que a prática de atos processuais em geral por
meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo, portanto, obrigatório o credenciamento prévio
no Poder Judiciário, conforme os Arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c Art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.  

2) UTILIZANDO A PLATAFORMA CISCO WEBEX
            Para participar da referida audiência, aconselha-se, previamente, a instalação do aplicativo Cisco Webex e a utilização de
computador (Desktop), Laptop, Tablet ou Notebooks com webcam e fone de ouvido que possua microfone, para evitar ruídos
externos, mas não sendo possível, é permitida a participação por meio de celular Smartphone com acesso à internet, de preferência
acesso a rede wi-fi ou tenha o seu plano 2G ou superior, ativo.
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3) ENTRANDO NA SALA VIRTUAL
            No dia e horário da referida audiência ou pouco minutos antes (antecedência máxima de 10 minutos),as partes devem
acessar a sala virtual clicando no link abaixo ou poderá copiá-lo e colá-lo na barra de endereço, entrar na página, na sequência
serão solicitados seu nome e seu e-mail para acesso à plataforma e, a seguir, clique em "Próximo". Concluídas as etapas, basta
clicar em “Entrar na reunião”. Após, basta aguardar, se necessário, a autorização do(a) Organizador para o ingresso na audiência
virtual.

4) LINK DE ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL:   

https://cnj.webex.com/cnj-pt/j.php?MTID=mf5dcf625588ee7dfe0836b21cd31c4c1

5 )  D U R A N T E  A  A U D I Ê N C I A  
Lembre de alguns pontos interessantes para o sucesso da audiência:
a) apesar de você estar em casa ou outro local de sua conveniência, a audiência é um ato judicial solene e é processualmente
válido. Assim, a educação e a civilidade devem ser sempre lembrados;
b )  e s t e j a  v e s t i d o ( a )  d e  m a n e i r a  a d e q u a d a  e  r e s p e i t o s a ;
c) mantenha o microfone desligado para evitar interferência (eco) e,
d) quando quiser  falar, levante sua mão para percebermos e lhe conceder a palavra.

6 )   A P Ó S  A  A U D I Ê N C I A :
Após a audiência, o Conciliador ou o Mediador enviará via sistema Cisco Webex, ou WhatsApp ou e-mail o termo da audiência (o
documento que fica no processo) em formato PDF.

7 )  S U P O R T E  C E J U S C  V I R T U A L
E-mail: cejuscgba@tjpb.jus.br

Guarabira/PB, 2 de setembro de 2020

 SHIRLEANDRO SOARES PACHECO
Servidor Compromissado

8 )  O B S E R V A Ç Ã O :
Nos termos da  por tar ia  01/2020 do Cejusc  de  Guarabira  f ica  regis t rado o  seguinte :

. . .

Art. 1º. Informar que não será permitida a juntada de qualquer documento por ocasião da sessão de Mediação e Conciliação, nem mesmo atos constitutivos ou Cartas de

Preposição e Procuração/Substabelecimento, devendo ser providenciada a juntada de forma prévia diretamente no sistema.

Art. 2º. Informar que independentemente de constar expressamente da ata de audiência tal advertência, a fluência do prazo para resposta inicia-se a partir da data da

sessão de Mediação/Conciliação infrutífera, nos termos do art. 335, caput, incisos I, II, III, §1º e §2º, do CPC.

Art. 3º. Determinar que não serão consignados requerimentos endereçados ao Juiz no termo de audiência, uma vez que não existe a possibilidade de apreciação imediata.

Parágrafo único: Qualquer requerimento deverá ser feito através de petição por meio eletrônico diretamente no processo.

...
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

3ª Coordenadoria do Cejusc de Guarabira

Fórum Augusto de Almeida 

Rua Solon de Lucena, 55 - Centro 

Guarabira/PB - CEP 58200-000

Telefones: (83)3271-3342 # 3271-4308 # 3271-3967

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
AUDIÊNCIA VIRTUAL

3 ª  C o o r d e n a d o r i a  d o  C e j u s c  d e  G u a r a b i r a
P r o c e s s o :  0 8 0 4 3 6 6 - 3 6 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 0 1 8 1
C l a s s e  d o  P r o c e s s o :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o ( s )  d o  P r o c e s s o :  [ S e g u r o ]
P o l o  a t i v o :  M A R I A  D A  P E N H A  F E R R E I R A  D A  S I L V A
Polo passivo: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R DA ASSEMBLÉIA, 100, - lado par - 16 andar- edificio City Tower, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20011-000

            Tendo em vista as medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19), foram suspensas as
atividades jurisdicionais presenciais a fim de preservar a saúde de magistrados, servidores, colaboradores, advogados,

de jurisdicionados e usuários em geral. No entanto, há necessidade  manter a atividade jurisdicional que é essencial, por esta razão 
desde que sejaaplica-se os princípios da efetividade e celeridade processual para a realização de audiência por videoconferência, 

assegurado condições mínimas para sua continuidade.

1 ) )  D A  A U D I Ê N C I A  V I R T U A L
            Desta forma, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da Vara respectiva, fica CITADO e INTIMADO a parte promovida,
acima qualificada, para,  participar da audiência, acompanhado de Advogado(a), nos termos do Art. 236, §3º, do CPC,  Tipo:
Conciliação Sala: SL Virtual1 Data: 29/10/2020 Hora: 11:30 , que será reduzida a termo. 

                        Eventuais impossibilidades técnicas, que inviabilizem a participação na audiência acima mencionada, deverão ser
informadas até a data do ato, sob pena de incidência do insculpido no Art. 334, § 8º do Código de Processo Civil.

2 )  U T I L I Z A N D O  A  P L A T A F O R M A  C I S C O  W E B E X
            Para participar da referida audiência, aconselha-se, previamente, a instalação do aplicativo Cisco Webex e a utilização de
computador (Desktop), Laptop, Tablet ou Notebooks com webcam e fone de ouvido que possua microfone, para evitar ruídos
externos, mas não sendo possível, é permitida a participação por meio de celular Smartphone com acesso à internet, de preferência
acesso a rede wi-fi ou tenha o seu plano 2G ou superior, ativo.

3 )  E N T R A N D O  N A  S A L A  V I R T U A L
            No dia e horário da referida audiência ou pouco minutos antes (antecedência máxima de 10 minutos),as partes devem
acessar a sala virtual clicando no link abaixo ou poderá copiá-lo e colá-lo na barra de endereço, entrar na página. Na sequência
serão solicitados seu nome e seu e-mail para acesso à plataforma e, a seguir, clique em "Próximo". Concluídas as etapas, basta
clicar em “Entrar na reunião”. Após, basta aguardar, se necessário, a autorização do(a) Organizador para o ingresso na audiência
virtual.

4) LINK DE ACESSO À AUDIÊNCIA VIRTUAL:  
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 https://cnj.webex.com/cnj-pt/j.php?MTID=mf5dcf625588ee7dfe0836b21cd31c4c1

5) DURANTE A AUDIÊNCIA 
Lembre de alguns pontos interessantes para o sucesso da audiência:
a) apesar de você estar em casa ou outro local de sua conveniência, a audiência é um ato judicial solene e é processualmente
válido. Assim, a educação e a civilidade devem ser sempre lembrados;
b) esteja vestido(a) de maneira adequada e respeitosa;
c) mantenha o microfone desligado para evitar interferência (ecos) e,
d) quando quiser  falar, levante sua mão para percebermos e lhe conceder a palavra.

6) APÓS A AUDIÊNCIA
            Após a audiência, o Conciliador ou o Mediador enviará via sistema Cisco Webex, ou WhatsApp ou e-mail, o termo da
audiência (o documento que fica no processo) em formato PDF.

7 )  S U P O R T E  C E J U S C  V I R T U A L
E-mail: cejuscgba@tjpb.jus.br

A T E N Ç Ã O :
            Segue anexo, cópia da petição inicial. Atente-se a parte passiva aos termos dos artigos adiante. Art. 334, §5º, CPC/2015). 
O prazo para a contestação é de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última
sessão de conciliação, quando a parte não comparecer ou, comparecendo, não houver acordo. Art. 334, §8º, CPC/2015). O réu
poderá ofertar petição com 10 (dez) dias de antecedência contados da data da audiência, para manifestar seu desinteresse na
autocomposição. Art. 335, inciso I e II, do CPC/2015). Quando o pertinente ao caso, a incidência do prazo em dobro, nos moldes
dos art. 180, 183, 186, 229, do CPC/2015. A ausência de contestação implicará revelia, nos termos do Art. 334, com ressalva ao
Art. 345, ambos do CPC/2015. 

Guarabira/PB, 2 de setembro de 2020

SHIRLEANDRO SOARES PACHECO
Servidor Compromissado

OBSERVAÇÃO:

Nos termos da portaria 01/2020 do Cejusc de Guarabira fica registrado o seguinte:

...

Art. 1º. Informar que não será permitida a juntada de qualquer documento por ocasião da sessão de Mediação e Conciliação, nem mesmo atos constitutivos ou Cartas de

Preposição e Procuração/Substabelecimento, devendo ser providenciada a juntada de forma prévia diretamente no sistema.

Art. 2º. Informar que independentemente de constar expressamente da ata de audiência tal advertência, a fluência do prazo para resposta inicia-se a partir da data da

sessão de Mediação/Conciliação infrutífera, nos termos do art. 335, caput, incisos I, II, III, §1º e §2º, do CPC.

Art. 3º. Determinar que não serão consignados requerimentos endereçados ao Juiz no termo de audiência, uma vez que não existe a possibilidade de apreciação imediata.

Parágrafo único: Qualquer requerimento deverá ser feito através de petição por meio eletrônico diretamente no processo.

...

   NOPARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
CAMPO   INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 27253304; 27730373."Número do documento"
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